
CAMPO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

LEI Nº 3982, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

SÚMULA: Altera a súmula e o art. 1º da Lei

Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025,
conforme especifica.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei,

Art. 1º Altera a súmula da Lei Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Súmula: Dá denominação de Rua Paola Batista Falat o trecho indicado
na localidade da Ferraria, neste Município de Campo Largo e dá outras
providências".

Art. 2ºAltera o art. 1º da Lei Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada Rua Paola Batista Falat a via pública localizada
no Bairro: Ferraria, qual encontra-se no ponto de coordenadas UTM
SIRGAS 2000 — (661241,81 E; 7183221,92 N) e finda no ponto de
coordenadas (66147225 E; 7183116,12 N)”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 11 de fevereiro de 2026.
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LEI Nº 3982, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026.
SÚMULA: Altera a súmula e o art. lº da Lei Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025, conforme
específica.
A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITOMUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei,
Art. lº Altera a súmula da Lei Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025, que passa a vigorar com aseguinte redação:
“Súmula: Dá denominação de Rua Paola Batista Falat o trecho indicado na localidade da Ferraria, neste
Município de Campo Largo e dá outras providências”.
Art. 2ºAltera o art. lº da Lei Municipal nº 3929 de 5 de novembro de 2025, que passa a vigorar com aseguinte redação:
“Art. 10 Fica denominadaRua Paola Batista Falat a via pública localizada no Bairro: Ferraria, qualencontra-se no ponto de coordenadas UTM SIRGAS 2000 — (661241,81 E; 718322192 N) e finda noponto de coordenadas (661472,25 E; 7183116,12 N)”.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, em 11 de fevereiro de 2026.
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